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Prôtocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente dr Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia

encamrnhado expediente a Márcia Ap4recida Baldini, Secretária l\Iunicipal de Educação de

Cascavel, soücitando 
^ 

tÍoc do pâr{uêinfantil da Escola Municipal Teotônio Vilela.
'' i 

É a Inücação. Sala das Sessões.

Cascavel, 26 de julho de2022.

0-U^-, -[
Edson Souza
Vereadot/MDB

IusuFrcação

Sohcito essa obra em vtrtude de que na referida unidade escolar exisú um parque infantil de

modelo antigo, arnda feito em com material de metal, que úaz tisco aos alunos da referida escola.

A referida adequação pâssâ a tet maior necessidade uma vez que nesta escola estão maüiculados
alunos dragnosticados com transtoÍÍro do espectro autista- TEÂ, além de outr:os estudantes com outÍos
tipos de deficiência, como paraüsia cerebral e dificuldade motoÍa.

Âinda se faz oportuno saüentar que Cascavel possui a Lei Municipal7.369/2022,qurc dispõe da

obrigatoriedade da instalação de playgrounds adaptados proporcionando a inclusão de todas as

crianças. Dessa forma, a referida adequação no paÍque infantil necessita observar a legislaçâo em vigor e

garanú acessibilidade necessária.

Pelos motivos expostos e sabendo a sensibiüdade desta Sectetaria, espeÍamos a implementação
desta ação e melhoria paÍa a toda a comunidade escolar da Escola Municipal Teotônio Vilela.

Valho-me da oportunidadc de exteÍnar as mais elevadas estimas e consi,Jerações.
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